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 Ata da 8ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal 
de Araguaína, Estado do Tocantins. Aos vinte e três 
dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às 
nove horas, sob a presidência do vereador Gideon da 
Silva Soares, compareceram os seguintes 
vereadores: Abraão de Araújo Pinto, Alcivan José 
Rodrigues, Claudiel Machado dos Santos, Divino 
Junior do Nascimento, Edimar Leandro da Conceição, 
Geraldo Francisco da Silva, João Carlos Pereira de 
Souza, Maria José Cardoso Santos, Matheus Mariano 
de Sousa, Paula Rodrigues Zerbini, Ricardo Pereira 
do Nascimento, Ricardo Rodrigo Cavalcante Braga, 
Robert Delmondes Barbosa, Terciliano Gomes Araújo 
e Wilson Lucimar Alves Carvalho. Todos em número 
de dezesseis. Havendo número legal o Sr. Presidente 
declara aberta esta sessão e convida o vereador 
Edimar Leandro para fazer a leitura da Bíblia. O 
vereador faz a leitura em Salmos – 121. O secretário 
vereador Alcivan José Rodrigues (Soldado Alcivan) 
faz a leitura da ata da sessão anterior. Em discussão. 
Em votação. Aprovado por unanimidade. 
Correspondências: OFICIO Nº051/2022 – GAB/ VER. 

MARCOS DUARTE – Assunto: Justificativa de Ausência 
da Sessão do dia 23/08/2022. OFICIO Nº052/2022 – 
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GAB/VER. MARCOS DUARTE – Assunto: Convite para 
Reunião de Lançamento de Candidatura a Deputado 
Estadual. Ordem Do Dia: Projetos para 2ª Votação: 
Projeto de Lei Nº067/022 – Assegura aos Agentes 
Socioeducativo acesso gratuito a locais de 
entretenimento e a eventos culturais realizados no 
Município de Araguaína e dá outras providências. 
Autora: Paula Rodrigues Zerbini (Professora Paula 
Zerbini). Em 2ª discussão. Em 2ª votação o Projeto de 
Lei Nº067/022. Aprovado por Unanimidade. Projeto 
de Lei Nº139/021 – Institui o Dia Municipal de 
Prevenção e Combate à Surdez e o inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araguaína. Autor: Gideon da Silva Soares. Em 2ª 
discussão. Em 2ª votação. Aprovado por 
Unanimidade.  Projeto de Lei Nº140/021 – Institui o 
Dia Municipal de Conscientização e Combate ao 
Preconceito contra Pessoas com Psoríase e o inclui 
no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araguaína. Autor: Gideon da Silva Soares. Em 2ª 
discussão. Em 2ª votação. Aprovado por 
Unanimidade. Projeto de Lei Nº006/022 – 
Regulamenta a feira livre no Setor Vitória no 
Município de Araguaína e dá outras providências. 
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Autor: Abraão de Araújo Pinto. É feito a leitura na 
íntegra do referido projeto. Em 2ª discussão. Em 2ª 
votação. Aprovado por Unanimidade. Projeto de Lei 
Nº093/022 – Institui a Semana da Saúde Mental na 
rede municipal de ensino de Araguaína e dá outras 
providências. Autor: Wilson Lucimar Alves Carvalho. 
Em 2ª discussão. Em 2ª votação. Aprovado por 
Unanimidade. Projeto de Lei Nº094/022 – Altera o 
caput do Artigo 1º e de seu parágrafo único, e revoga 
o artigo 3° da Lei Municipal n° 2969, de 20 de outubro 
de 2015. Autor: Wilson Lucimar Alves Carvalho. Em 
2ª discussão. Em 2ª votação. Aprovado por 
Unanimidade. Projeto de Lei Nº101/022 – Declara o 
Movimento Cultural das Quadrilhas Juninas como 
patrimônio imaterial do Município de Araguaína e dá 
outras providências. Autor: Gideon da Silva Soares. 
Em 2ª discussão. Em 2ª votação. Aprovado por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Wilson 
Lucimar Alves Carvalho: Nº1690/022, Nº1691/022, 
Nº1692/022, Nº1693/022 e Nº1694/022. Em 
discussão. Em votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Terciliano Gomes Araújo: 
Nº1924/022, Nº1925/022, Nº1939/022, Nº1940/022, 
Nº1941/022, Nº1645/022, Nº1656/022, Nº1921/022, 
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Nº1922/022 e Nº1923/022. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Robert Delmondes 
Barbosa: Nº1808/022, Nº1809/022, Nº1810/022, 
Nº1819/022 e Nº1839/022. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Ricardo Rodrigo 
Cavalcante Braga (Ricardo Braga): Nº1771/022, 
Nº1772/022, Nº1818/022, Nº1823/022 e Nº1824/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Ricardo 
Pereira do Nascimento (Ricardo JM): Nº1774/022, 
Nº1778/022, Nº1779/022, Nº1827/022 e Nº1828/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimento da vereadora Paula 
Rodrigues Zerbini (Professora Paula) Nº1926/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovado por 
Unanimidade. Requerimentos da vereadora Maria 
José Cardoso Santos (Zezé Cardoso):  Nº1618/022, 
Nº1619/022, Nº1656/022, Nº1703/022, Nº1711/022, 
Nº1526/022, Nº1527/022, Nº1586/022, Nº1616/022 e 
Nº1617/022. Em discussão. Em votação. Aprovados 
por Unanimidade. Requerimentos do vereador João 
Carlos Pereira de Sousa (João Nelore): Nº1790/022, 
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Nº1805/022, Nº1820/022, Nº1860/022 e Nº1880/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Gideon da 
Silva Soares: Nº1761/022, Nº1763/022, Nº1764/022, 
Nº1765/022 e Nº1905/022. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. O Sr. 
Presidente vereador Gideon Soares solicita a 
vereadora Maria José (Zezé Cardoso) Vice-
Presidente que assuma a Presidência da Mesa 
Diretora, pois precisará se ausentar da sessão devido 
a uma consulta médica. A vereadora Maria José 
(Zezé Cardoso) Vice-Presidência assume a 
Presidência da Mesa Diretora. Requerimentos do 
vereador Geraldo Francisco da Silva: Nº1738/022, 
Nº1739/022, Nº1794/022, Nº1813/022 e Nº1832/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Divino 
Júnior do Nascimento (Divino Bethânia Jr.): 
Nº1919/022, Nº1920/022, Nº1917/022 e Nº1918/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. O vereador Divino Bethânia Júnior 
solicita da Sra. Presidente que possa inserir na pauta 
de hoje um requerimento de sua autoria devido a 
urgência do mesmo. A Sra. Presidente autoriza a 
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referida solicitação. Requerimentos do vereador 
Claudiel Machado dos Santos: Nº1869/022, 
Nº1870/022 e Nº1871/022. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Alcivan José Rodrigues 
(Soldado Alcivan): Nº1730/022, Nº1837/022, 
Nº1894/022, Nº1895/022 e Nº1896/022. Em 
discussão. Em votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimento do vereador Abraão de Araújo Pinto 
Nº1862/022. Em discussão. Em votação. Aprovado 
por Unanimidade. Requerimentos do vereador 
Matheus Mariano de Sousa: Nº1890/022 e 
Nº1891/022. Em discussão. Em votação. Aprovados 
por Unanimidade. Requerimentos do vereador 
Edimar Leandro da Conceição: Nº1885/022, 
Nº1886/022, Nº1887/022, Nº1888/022 e Nº1889/022. 
Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Moções de autoria do vereador 
Terciliano Gomes Araújo: Nº395/022 – De Aplausos à 
empresa Couronorte, pelos seus 27 anos de 
funcionamento. Nº396/022 – De aplausos à empresa 
Premier Pallace Hotel, pelos seus 14 anos de 
funcionamento. Nº397/022 – De aplausos à empresa 
Concrenorte, pelos seus 17 anos de funcionamento. 
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Nº404/022 – De pesar pelo falecimento da Sra. 
Geraldina Maria de Jesus Oliveira. Nº389/022 – De 
aplausos ao Bispo Guaracy Silveira, por assumir o 
Senado Federal pelo Estado do Tocantins. Nº392/022 
– De aplausos à empresa Gabmell Restaurante, pelos 
seus 10 anos de funcionamento. Nº393/022 – De 
aplausos à empresa Sport Náutica, pelos seus 11 
anos de funcionamento. Nº394/022 – De aplausos à 
empresa Pneus Car Centro Automotivo, pelos seus 
29 anos de funcionamento. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. Requerimento 
de autoria do vereador Divino Junior do Nascimento 
(Divino Bethânia Júnior) Nº1952/022. Em discussão. 
O vereador Divino Bethânia Júnior faz a defesa do 
seu requerimento ressaltando que o mesmo solicita o 
cumprimento dos artigos 5º e 6º da Resolução 
nº798/20 do COTRAN, e destaca que não é contra os 
aparelhos e dispositivos para controlar a velocidade e 
disciplinar o trânsito, contudo é contra colocar isso 
como forma arrecadatória e não cumprir o que 
determina a Lei. O vereador Claudiel Santos fala que 
é muito fácil, se a população obedecer a legislação, 
se obedecer aos limites de velocidade não haverá 
como arrecadar com as multas. O vereador Edimar 
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Leandro diz que não entende porque até hoje a 
Presidência desta Casa de Leis não marcou a sessão 
com o responsável pelo Departamento de Trânsito da 
nossa cidade, visto que, o requerimento convidando 
o mesmo que é de sua autoria já foi aprovado há 
muitos meses. O vereador Matheus Mariano diz que 
não é contra os radares e os redutores de velocidade, 
pois a pessoa só recebe multa se não respeitar o que 
determina a Lei e que os acidentes só ocorrem se o 
cidadão não respeitar a velocidade determinada, e no 
seu ponto de vista o que pode estar atrapalhando e 
ocasionando acidentes são as mudanças de sentido 
de rua sem comunicar e sem informar a população. O 
vereador Divino Bethânia Júnior diz que concorda 
com relação as mudanças de sentidos das ruas, e 
isso é o que está ocasionando muitos acidentes e 
está atrapalhando e prejudicando muito os comércios 
das localidades onde está ocorrendo estas mudanças 
e sugere ao Poder Público que substitua os radares 
por lombadas, por quebra molas e faixas elevadas, 
pois tem certeza que isso terá muito mais resultado 
que os radares. A vereadora Paula Zerbini diz que 
ninguém sabe quem é o Engenheiro de Trânsito da 
nossa cidade e quem são os técnicos que atuam no 
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Departamento de Trânsito, ou seja, questiona se 
essas pessoas são capacitadas para exercerem suas 
funções, se são pessoas que conhecem a realidade 
do nosso município? Por isso é importante que a 
nossa população seja informada, que compareçam a 
esta Casa de Leis para darem as informações 
necessárias.  O vereador Geraldo Silva assume a 
Presidência da Mesa Diretora. O vereador Ricardo 
Braga parabeniza o vereador Divino Bethânia Júnior 
e ressalta que o Engenheiro de Trânsito de Araguaína 
não é do nosso município e, portanto, não conhece a 
trafegabilidade da cidade e tem mais o mesmo não 
conversa com os vereadores que podem ajudar com 
relação a repassar as demandas que existem com 
relação ao trânsito da nossa cidade. A vereadora 
Maria José (Zezé Cardoso) Vice-Presidente 
reassume a Presidência da Mesa Diretora. Com a 
palavra o vereador Claudiel dos Santos destaca que 
falar que os radares matam é um absurdo e que as 
mudanças que estão sendo feitas nas ruas e 
avenidas da nossa cidade são indispensáveis para a 
melhoria do trânsito, pois com essas mudanças o 
fluxo dos veículos irá melhorar e ressalta que sempre 
tem visitado as Secretarias Municipais para buscar 
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informações. Em votação o Requerimento 
Nº1952/022. Aprovado por Unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar a Sra. Presidente em exercício 
vereadora Maria José (Zezé Cardoso) agradece a 
presença de todos e declara encerrada esta Sessão. 
Para constar lavrou-se esta ata que depois de lida e 
aprovada será devidamente assinada. 

 


